
ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 

CNPJ: 09 145.368/0001-12 

LEI Nº 551, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 

DISPOE  SOBRE AUTORIZACAO 
PARA ABERTURA DE CREDITO 
ADICIONAL DO TIPO ESPECIAL AO 
ORCAMENTO VIGENTE E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AGUA BRANCA, do Estado de Paraiba, no uso das 

atribuigdes que lhe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei Organica Municipal e 

legislagdo pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 

seguinte Lei: 

TITULO I 
CAPITULO I 

DA ALTERACAO DO PLANO PLURIANUAL 

Artigo 1° - Fica alterada a Lei nº 491, de 19 de novembro de 2021 - PPA — Plano 

Plurianual, para o exercicio de 2022-2025, em conformidade com o disposto nesta Lei, 

relativamente a abertura de Crédito Adicional do Tipo Especial, objetivando atender a situagdes 

não previstas no Orgamento. 

CAPITULO 1T , 
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

Artigo 2º - Fica alterada a Lei nº 512, de 23 de maio de 2022 - LDO - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, para o exercício financeiro de 2023, em conformidade com o disposto neste ato, 

objetivando atender a situações não previstas no Orçamento. 

CAPITULO TII , 
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Artigo 3º - Fica igualmente alterada a Lei nº 529, de 19 de dezembro de 2022 - LOA — 

Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2023, mais precisamente o Orçamento Geral 

Rua Sargento Florentino L 



ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 

CNPJ: 09.145 368/0001-12 

do Municipio de Agua Branca, Estado da Paraiba, através de Crédito Adicional do tipo Especial 

na importdncia de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 

CAPITULO IV 
DO LIMITE DO CREDITO E DA ABERTURA 

Artigo 4° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CREDITO 

ADICIONAL ESPECIAL ao Orgamento Financeiro do exercicio de 2023 com fins de criar 

dotagdes ndo consignadas visando executar agdes da Lei Paulo Gustavo - LC nº 195/2022 — 

Art. 5° - Audiovisual, e Art. 8° - Demais Setores da Cultura. 

Artigo 5° - O crédito de que trata o artigo 4°, tera a seguinte classificagdo: 

[21.000 | Secretaria Municipal Turismo, Esporte e 
B Cultura 
392 Difusdo Cultural 
3012 Programa Desporto e Lazer 
2130 Executar Ações da Lei Paulo Gustavo - LC nº 195/2022 — Art. 5° - Audiovisual 
3.3.90.36 | Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Fisica 61.000,00 
3.3.90.35 | Servigos de Consultoria 7.000,00 
3.3.90.39 | Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica 14.000,00 

Fonte de Recursos: 1715.0000 - Transferéncias Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 
195/2022 — Art. 5° - Audiovisual 
TOTAL ..o R$ [82.000,00 

21000 — |Secretaria Municipal Turismo, Esporte e Lazer 
13 Cultura 
392 Difusão Cultural 
3012 Programa Desporto e Lazer 
2131 Executar Ações da Lei Paulo Gustavo - LC nº 195/2022 — Art. 8º - Demais 

| Setores da Cultura 
3.3.90.31 | Premiagdes Culturais, Artisticas, Cientificas, Desportivas e 33.000,00 

Outras 
Fonte de Recursos: 1716.0000 - Transferéncias Destinadas ao Setor cultural - LC nº 
195/2022 — Art. 8° - Demais Setores da Cultura 
TOTAL.... ..o R$ [33.000,00 

Rua Sargento Florentino Leite - Água Branca - PB - CEP: 58.748-000 @



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 

CNPJ: 09.145.368/0001-12 

Artigo 6° - Constituem fontes de recursos para atender a execução do presente crédito, 
ANULACAO parcial e/ou total de Dotagdes Orgamentarias do Orgamento Vigente, de 
conformidade com o Art. 43, Paragrafo 1°, Inciso 111 da Lei 4.320/64. 

Artigo 7° - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar a ação ora criada 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do crédito especial. 

Artigo 8° - A estimativa do impacto orgamentario-financeiro decorrente da adoção das 
medidas previstas nesta lei, bom como, a declaração de adequação orgamentéria e financeira 
estdo contidos nos Anexos I e I1, consoante determinagdo insita no art. 16 da Lei Complementar 
nº 101/00. 

Artigo 9° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogados as disposigdes 

em contrario. 

; Água Branca/PB, em 21 de dezembro de 2023. 

EVERTON FIRMINO BATISTA 
Prefeito Constitucional 

Rua Sargento Florentino Leite - Água Branca - PB - CEP: 58.748-000 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

CNPJ: 09 145.368/0001-12 

ANEXO | 

RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
(Art. 16, I, Lei Complementar nº 101/2000) 

OBJETO DA DESPESA: 

Crédito especial ao orgamento vigente, no valor de R$ 115.000,00 (cento e 

quinze mil reais), destinado a executar agdes da Lei Paulo Gustavo - LC nº 195/2022 — Art. 5° 

- Audiovisual, e Art. 8° - Demais Setores da Cultura. 

DOTACAO ORCAMENTARIA: 

02150 Scretaa de Cultu 
13 Cultura 
392 Difusdo Cultural 
3012 Programa Desporto e Lazer 

2190 Executar Ações da Lei Paulo Gustavo - LC nº 195/2022 — Art. 5° - Audiovisual 

3.3.90.36 | Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Fisica 61.000,00 
3.3.90.35 | Servigos de Consultoria 7.000,00 
3.3.90.39 | Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica 14.000,00 

Fonte de Recursos: 1715.0000 - Transferéncias Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 
195/2022 — Art. 5° - Audiovisual 

TOTAL ..oocooc. R$ [82.000,00 

Secretaria de Cultura, Juvte, Esporte, Turismo e Lazer 

13 Cultura 
392 Difusdo Cultural | 
3012 Programa Desporto e Lazer 
2191 Executar Agdes da Lei Paulo Gustavo - LC nº 195/2022 — Art. 8° - Demais 

Setores da Cultura 

3.3.90.31 |Premiagdes Culturais, Artisticas, Cientificas, Desportivas e 33.000,00 

Outras 

Fonte de Recursos: 1716.0000 - Transferéncias Destinadas ao Setor cultural - LC nº 
195/2022 — Art. 8° - Demais Setores da Cultura 
TOTAL oo, RS [33.000,00 

Rua Sargento Florentino Leite - Agua Branca - PB - CEP: 58.748-000 É :



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 

CNPJ: 09,145 368/0001-12 

Fonte(s): 1715.0000 - Transferéncias Destinadas ao Setor Cultural - LC n° 
195/2022 — Art. 5° - Audiovisual, 1716.0000 - Transferéncias Destinadas ao Setor cultural - LC 

nº 195/2022 — Art. 8° - Demais Setores da Cultura. 

Finalidade: executar agdes da Lei Paulo Gustavo - LC nº 195/2022 — Art. 5° - 

Audiovisual, e Art. 8° - Demais Setores da Cultura. 

IMPACTO NO ORCAMENTO/2023. 

Sem reflexo, pois não aumento a despesa já prevista no orgamento corrente, uma 

vez que 0s recursos correntes decorrerdo de anulagdo de despesas ja consignadas no orgamento. 

IMPACTO NO ORCAMENTO/2024. 

Sem reflexo, pois as despesas correntes emanadas desta lei já estardo adequadas 

a realidade orgamentaria futura 

IMPACTO NO ORCAMENTO/2025. 

Sem reflexo, pois as despesas correntes emanadas desta lei ja estarão adequadas 

a realidade orgamentaria futura. 

. Agua Branca/PB, em 21 de dezembro de 2023. 

EVERTON FIRMINO BATISTA 

Prefeito Constitucional 

Rua Sargento Florentino Leite - Agua Branca - PB - CEP: 58.748-000



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 

CNPJ: 09.145.368/0001-12 

ANEXO II 

DECLARACAO DE ADEQUACAO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA 
(Artigo 16, Inciso I1, Lei Complementar nº 101/2000) 

OBJETO DA DESPESA: 

Crédito especial ao orgamento vigente, no valor de R$ 115.000,00 (cento e 

quinze mil reais), destinado a executar agdes da Lei Paulo Gustavo - LC nº 195/2022 — Art. 5° 

- Audiovisual, e Art. 8° - Demais Setores da Cultura. 

FONTE DE CUSTEIO: 

1715.0000 - Transferéncias Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 — Art. 

5° - Audiovisual, 1716.0000 - Transferéncias Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 — 

Art. 8° - Demais Setores da Cultura. 

Na qualidade de ordenador de "Despesas’ do municipio de Agua Branca, 

declaro, para os efeitos do Art. 16, 1l da Lei Complementar nº 101/2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequagdo Orgamentaria e 

Financeira com a Lei Orgamentaria e financeira com a Lei Orgamentaria Anual, em razdo da 

abertura de Crédito Especial para esse fim autorizado. 

Agua Branca/PB, em 21 dg dezembro de 2023. 

EVERTON FIRMINO BATISTA 
Prefeito Constitucional 

Rua Sargento Florentino Leite - Agua Branca - PB - CEP: 58.748-000



Jornal Oficial 
Município de Água Branca - Estado da Paraíba 

Instituído pela Lei Municipal N.º 271/2006 de 10 de abril de 2006 
Atos dos Poderes Executivo e Legislativo 

AGUA BRANCA - PB, SEXT. -FEIRA, 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 

LEIS 

LEI N° 550, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 

DISPOE  SOBRE  AUTORIZACAO  PARA 
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL DO TIPO 
ESPECIAL AO ORGAMENTO VIGENTE E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AGUA BRANCA, do Estado de Paraiba, no 
uso das atribuições que Ihe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei 
Orgânica Municipal e legislação pertinente, faz saber que a Camara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado a abertura de Créditos Adicionais Especiais até o limite 
de R$ 475.000,00 (Quatrocentos e setenta e cinco mil reais), destinados a 
implantação de nova Fonte de Recursos, sendo: 1711 - Demais Transferéncias 
Obrigatérias não Decorrentes de Repartides de Receitas, em Programas e 
Acdes já constantes no orçamento vigente. 

Art 2° - A abertura dos créditos dentro do limite autorizado pelo artigo anterior, 
será realizada por decretos emitidos pelo Poder Executivo, com a indicagao de 
elementos de despesas compativeis com as necessidades de gastos do 
Municipio. 

Art. 3° - os gastos correspondentes a novas fontes de recursos e elementos de 
despesas que serão implantados com a utilização da presente lei através de 
atos emanados do Poder Executivo, 

Art. 4° - Constituem fontes de recursos para atender a execugdo do presente 
crédito, a constante do Arl. 43, Paragrafo 1°, inciso Il da Lei 4.320/64. 

Art. 5º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar a ação ora 
criada em até 30% (trinta por cento) do valor do crédito especial. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos & 01 de dezembro de 2023, revogados as disposicoes em contrario. 

Agua Branca/PB, em 21 de dezembro de 2023. 

EVERTON FIRMINO BATISTA - PREFEITO 

Paraiba, através de Crédito Adicional do tipo Especial na importancia de R$ 
115.000,00 (cento e quinze mil reais). 

LO IV 
DO LIMITE DO CREDITO E DA ABERTURA 

Artigo 4° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL 20 Orgamento Financeiro do exercicio de 
2023 com fins de criar dotações não consignadas visando executar ações da 
Lei Paulo Gustavo - LC n° 195/2022 — Art. 5º - Audiovisual, e Art. 8° - Demais 
Setores da Cultura, 

Artigo 5° - O crédito de que trata o artigo 4°, terá a seguinte classificação: 

CODIGO | DESCRICAO | ELEMENTO —T TOTAL 
21.000 | Secretaria Municipal Turismo, Esporte e Lazer 

| Cuttura 
Difusão Cutural 
Programa Desporto e Lazer 
Executar Ações da Lei Paula Gustavo - LC nº 195/2022 — Art. 
5° - Audiovisual 

Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Fisica 61.000,00 
Servigos de Consultoria 7.000,00 
Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica — | 14.000,00 

Fonte de Recursos: 1715.0000 - Transferéncias Destinadas ao Setor Cultural 
- LC nº 195/2022 — Art. 5° - Audiovisual 

LEI N° 551, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 

DISPOE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CREDITO 
ADICIONAL DO TIPO ESPECIAL AO ORCAMENTO VIGENTE E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE AGUA BRANCA, do Estado de Paraiba, no 
uso das atribuigdes que Ihe são facultadas pelo Artigo 31, Inciso IV da Lei 
Orgénica Municipal e legislação pertinente, faz saber que a Camara Municipal 
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

TITULO | 
CAPITULO| 

DA ALTERACAQ DO PLANO PLURIANUAL 

Artigo 1° - Fica alterada a Lei n° 491, de 19 de novembro de 2021 - PPA — 
Plano Plurianual, para o exercicio de 2022-2025, em conformidade com o 
disposto nesta Lei, relativamente a abertura de Crédito Adicional do Tipo 
Especial, objetivando atender a situagdes nac previstas no Orgamento. 

CAPTULO I 
DA ALTERAGAO DA LEi DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS 

0 2° - Fica alterada a Lei nº 512, de 23 de maio de 2022 - LDO — Lei de 
Direlrizes Orcamentarias, para o exercicio financeiro de 2023, em 
conformidade com o disposto neste ato, objetivando atender a situagdes não 
previstas no Orgamento. 

CAPITUL 
DA ALTERACAO ORCAMENTARIA 

Artigo 3° - Fica igualmente alterada a Lei nº 529, de 19 de dezembro de 2022 
— LOA - Lei Orgamentaria para o exercicio financeiro de 2023, mais 
precisamente o Orcamento Geral do Municipio de Agua Branca, Estado da 

RS 8200000 

CODIG | DESCRIGAG ELEMENTO I TOTAL 
o 

21.000 Secretaria Municipal Turismo, Esporte e Lazer 
13 Cultura 
392 Difusão Cuitural 

3012 Programa Desporto e Lazer 
2131 Executar Ações da Lei Paulo Gustavo - LC nº 195/2022 — Art. 8º - 

Demais Setores da Cultura 

3.3.90.3 | Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 
1 

N 33.000,00 
Desportivas e Outras 

Fonte de Recursos: 1716.0000 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - 
LC nº 195/2022 — Art. 8º - Demais Setores da Cultura 

. R$ [33.000,00 

Artigo 6º - Constituem fontes de recursos para atender a execução 
do presente crédito, ANULAÇÃO parcial e/ou total de Dotações Orçamentárias 
do Orgamento Vigente, de conformidade com o Art. 43, Parágrafo 1º, Inciso Il 

daLei 4.320/64. 
Artigo 7º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a 

suplementar a ação ora criada em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
crédito especial, 

Artigo 8 - A estimaiiva do impacto orgamentario-financeiro 
decorrente da adoção das medidas previstas nesta lei, bom como, a declaração 
de adequacdo orcamentéria e financeira estão contidos nos Anexcs | e |, 
consoante determinagao insita no art. 16 da Lei Complementar nº 101/00. 

Artigo 9º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagao, 
revogados as disposições em contrário. 

Água Branca/PB, em 21 de dezembro de 2023. 

EVERTON FIRMINO BATISTA — PREFEITO 

ANEXO | 

RELATORIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORGAMENTARIO- 
FINANCEIRO 

(Art. 16, 1, Lei Complementar nº 101/2000) 

OBJETO DA DESPESA: 

—



Instituído pela Lei Mui 

Jornal Oficial 
Município de Água Branca - Estado da Paraíba 

ipal N.º 271/2006 de 10 de abril de 2006 
Atos dos Poderes Executivo e Legislativo 

AGUA BRANCA - PB, SEXTA-FEIRA, 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Crédito especial ao orgamento vigente, no valor de R$ 115.000,00 (cento e 
quinze mil reais), destinado a executar ações da Lei Paulo Gustavo - LC nº 

195/2022 — Art. 5º - Audiovisual, e Art. 8° - Demais Setores da Cultura. 

DOTAGAO ORGAMENTARIA: 

CODIGO [ DESCRICAO | ELEMENTO [ToTAL 
02150 — | Secretaria de Cultura, Juveniude, Esporte, Turismo e Lazer 
13 Cultura 

302 Difusão Cultural 
2012 Programa Desporto e Lazer 
2190 Executar Ações da Lei Paulo Gustavo - LC nº 195/2022 — Art. 

5º - Audiovisual 
33.90.36 | Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 61.000,00 
339035 | Serviços de Consultoria 7.000,00 
3.390.39 | Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica — | 14.000,00 

Fonte de Recursos: 1715.0000 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural 
-LC nº 195/2022 — Art. 5º - Audiovisual 
TOTAL.... R$ | 82.000,00 

CODIG | DESCRIÇÃO ELEMENTO | TOTAL 
o 
02.150 | Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte, Turismo e Lazer 
13 Cultura 
392 Difusão Cultural 
3012 — | Programa Desporto e Lazer 
2181 — | Executar Ações da Lel Paulo Gustavo - LC nº 195/2022 - Art. 8° - 

Demais Setores da Cultura 

33903 | Premiações Culturais, Artisticas, Científicas, 33.000,00 
1 | Desportivas e Outras 
Fonte de Recursos: 1716.0000 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - 
LC nº 195/2022 — Art. 8º - Demais Setores da Cultura 
TOTAL. R$ [33.00000 | 

Fonte(s): 1715.0000 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 
195/2022 — Art. 5º - Audiovisual, 1716.0000 - Transferências Destinadas ao 
Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura. 

Finalidade: executar ações da Lei Paulo Gustavo - LC 
nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual, e Art. 8° - Demais Setores da Cultura. 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2023. 

Sem reflexo, pois não aumento a despesa já prevista no 
orçamento corrente, uma vez que os recursos correntes decorrerão de 
anulação de despesas já consignadas no orçamento. 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024. 

Sem reflexo, pois as despesas correntes emanadas 
desta lei já estarão adequadas à realidade orçamentária futura. 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025. 

Sem reflexo, pois as despesas correntes emanadas 
desta lei já estarão adequadas 4 realidade orçamentária futura. 

Água Branca/PB, em 21 de dezembro de 2023. 

EVERTON FIRMINO BATISTA - PREFEITO 

ANEXO I 

DECLARAGAO DE ADEQUAGAO ORGAMENTARIA E FINANCEIRA 
(Artigo 16, Inciso IL, Lei Complementar nº 101/2000) 

OBJETO DA DESPESA: 

Crédito especial ao orgamento vigente, no valor de R$ 
115.000,00 (cento e quinze mil reais), destinado a executar ações da Lei Paulo 
Gustavo - LC nº 185/2022 — Art. 5° - Audiovisual, e Art. 8° - Demais Setores da 
Cultura. 

FONTE DE CUSTEIO: 

17150000 - Transferéncias Destinadas ao Setor 
Cultural - LC nº 195/2022 — Art. 5° - Audiovisual, 1716.0000 - Transferéncias 
Destinadas a0 Setor cultural - LC nº 195/2022 — Art. 8° - Demais Setores da 
Cultura. 

Na qualidade de ordenador de *Despesas" do município 
de Agua Branca, declaro, para os efeitos do Art. 16, | da Lei Complementar nº 
101/2000, Lei de Responsabifidade Fiscal, que a despesa acima especificada 
possui adequagdo Orgamentéria e Financeira com a Lei Orgamentaria e 
financeira com a Lei Orgamentaria Anual, em razao da aberiura de Crédito 
Especial para esse fim autorizado. 

Água Branca/PB, em 21 de dezembro de 2023, 

EVERTON FIRMINO BATISTA - PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA - PB 

Administragio: 
Everton Firmino Batista— Prefeito Constitucional 

José Be: — Vice-Prefeil 


